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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Agentes de combate às endemias: norma que define o regime jurídico da categoria 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

A EC nº 51/2006, ao prever a admissão de agentes de combate às endemias por 
processo seletivo público, estabeleceu exceção constitucional à regra do concurso 
público, cabendo ao legislador ordinário definir o regime jurídico aplicável aos 
profissionais. 

ADI 5.554/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 
24.4.2023 (Info 1093) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

O PGR ajuizou no STF a ADI 5554 contra dispositivos da Lei 13.026/2014, na 
parte em que cria o Quadro em Extinção de Combate a Endemias e autoriza a 
transformação dos empregos, criados pela Lei 11.350/2006, no cargo de agente de 
combate a endemias.  

Para o procurador-geral, a lei, ao transformar os ocupantes de empregos 
públicos em ocupantes de CARGOS públicos, materializou provimento derivado e 
contrariou o artigo 37, inciso II, da CF, que exige a aprovação em concurso público para 
a investidura em cargo ou emprego público. Ele explica que, antes da edição da EC 
51/2006, os gestores locais do Sistema Único de Saúde (SUS) costumavam contratar 
esses funcionários por meio de contratos temporários por excepcional interesse 
público.  
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1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

EC 51/2006: “Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 
§§ 4º, 5º e 6º: (...) ‘Art. 198. ............................... § 4º Os gestores locais do sistema único de saúde 
poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de 
processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e 
requisitos específicos para sua atuação. § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às 
endemias. § 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 
saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 
dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício.’ (NR) Art. 2º Após a promulgação 
da presente Emenda Constitucional, os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate 
às endemias somente poderão ser contratados diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal 
ou pelos Municípios na forma do § 4º do art. 198 da Constituição Federal, observado o limite de 
gasto estabelecido na Lei Complementar de que trata o art. 169 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a qualquer título, 
desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às 
endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo público a que 
se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido contratados a partir 
de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos ou entes da administração direta ou 
indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras instituições com a efetiva 
supervisão e autorização da administração direta dos entes da federação. Art. 3º Esta Emenda 
Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.” 
 
Lei 13.026/2014: “Art. 3º. Fica criado o Quadro em Extinção de Combate às Endemias e 
autorizada a transformação dos empregos ativos criados pelo art. 15 da lei n° 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, no cargo de Agente de combate às Endemias, a ser regido pela lei 8.112, de 11 
de dezembro de 1990. § 1° O Quadro em Extinção de Combate às Endemias será composto 
exclusivamente pelo cargo de Agente de Combate às Endemias, de nível auxiliar, sendo vinculado 
ao Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde. § 2° A transformação dos empregos em cargos 
públicos de que trata o caput deste artigo, com o consequente ingresso no Quadro em Extinção 
de Combate às Endemias, dar-se-á automaticamente, salvo por opção irretratável, a ser 
formalizada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de entrada em vigor desta Lei, na 
forma do Termo de Opção constante do Anexo I. § 3° Os empregados que formalizarem a opção 
referida no § 2° deste artigo permanecerão no Quadro Suplementar de Combate às endemias, de 
que trata o art. 11 da lei 13.350, de 5 de outubro de 2006, vinculados à Fundação Nacional de 
Saúde – FUNASA e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943. § 4° A estrutura remuneratória do cargo público de Agente de 
Combate às Endemias passa a ser constante dos anexos II e III, observada a correlação 
estabelecida na forma do anexo IV. § 5° A transformação de que trata o caput não ensejará a 
alteração de nível de escolaridade do cargo, independentemente do grau de escolaridade 
apresentado no momento da transformação. Art. 4° (...) Parágrafo único. Na hipótese de redução 
decorrente da aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada – VPNI, a ser absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da 
reestruturação de tabela remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou 
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vantagem de qualquer natureza, conforme o caso. Art. 5° O ingresso no cargo de Agente de 
Combate às Endemias ocorrerá no primeiro dia subsequente ao término do prazo de opção de 
que trata o § 2° do art. 3° desta Lei. Parágrafo único. O enquadramento inicial no cargo observará 
a tabela de correlação prevista no anexo IV. Art. 6° O enquadramento no Quadro em Extinção de 
Combate às Endemias não se configura como demissão, nos termos da legislação trabalhista, não 
ensejando o pagamento de multa rescisória ou verbas indenizatórias referentes ao contrato de 
trabalho, ressalvadas as férias, vencidas e proporcionais, e a gratificação natalina.” 
 

1.2.2. A quem cabe definir o regime jurídico dos agentes? 

 

R: Ao legislador ordinário!!! 

É constitucional a Lei 13.026/2014, na parte em que cria o Quadro em Extinção 
de Combate às Endemias e autoriza a transformação dos empregos públicos criados pelo 
art. 15 da Lei 11.350/2006 no cargo de Agente de Combate às Endemias, a ser regido 
pela Lei 8.112/1990 (regime estatutário). 

A EC 51/2006 previu exceção à regra da obrigatória aprovação prévia em 
concurso público, possibilitando a admissão de agentes comunitários de saúde e de 
combate às endemias mediante “processo seletivo público” (CF/1988, art. 198, § 4º). 
O objetivo foi fixar procedimento simplificado de contratação para viabilizar a escolha 
de pessoas legitimadas e reconhecidas pela comunidade destinatária das ações de 
saúde. Nesse contexto, inexiste provimento derivado de cargo público ou 
inconstitucionalidade decorrente da transformação de emprego em cargo público. 

Ademais, a EC 51/2006 não vedou ou determinou a adoção de um regime 
jurídico específico (celetista ou estatutário), mas deixou essa escolha a cargo do 
legislador. Como a regra do concurso público é aplicável a emprego ou a cargo público, 
a incidência da exceção constitucional é indiferente ao regime jurídico do agente. Nesse 
sentido, a mencionada EC atribuiu à lei federal, de forma expressa, a disciplina sobre o 
regime jurídico aplicável à referida categoria de profissionais, além da regulamentação 
do piso salarial nacional, as diretrizes para os planos de carreira e as atividades a serem 
exercidas. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou 
improcedente a ação para assentar a constitucionalidade dos arts. 3º, §§ 1º, 2º, 3º e 5º; 
4º, parágrafo único; 5º, caput e parágrafo único; e 6º, todos da Lei 13.026/2014. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
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2. Lei estadual e proibição da instalação de usinas hidrelétricas sobre o Rio Cuiabá 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

É inconstitucional — por invadir a competência privativa da União para legislar 
sobre águas e energia (CF/1988, art. 22, IV) e para dispor sobre os bens federais 
(CF/1988, art. 20, III e VIII), bem como por ocupar indevidamente o espaço 
normativo da Agência Nacional de Águas (ANA) — lei estadual que proíbe a 
construção de instalações hidrelétricas em toda a extensão de curso de água de 
domínio da União. 

ADI 7.319/MT, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Gilmar 
Mendes, julgamento virtual finalizado em 8.5.2023 (Info 1093) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

A Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa (Abragel) e a 
Confederação Nacional da Indústria (CNI) questionaram, por meio das ADIs 7319 e 7323, 
a validade de lei do Estado de Mato Grosso que proibiu a construção de Pequenas 
Centrais Hidrelétricas (PCH) e Usinas Hidrelétricas (UHE) em toda a extensão do rio 
Cuiabá.  

Segundo a Abragel e a CNI, a Lei estadual 11.865/2022 teria invadido a 
competência privativa da União para legislar sobre água e energia. Elas sustentam que 
essa matéria afeta o equilíbrio do pacto federativo, pois caberia à União atuar nessa 
esfera, a fim de evitar ações isoladas de estados e municípios que tenham impacto no 
funcionamento e no planejamento do setor elétrico de todo o país. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Houve invasão de competência da União? 

 

R: E não foi pouca... 

A situação normatizada está muito mais relacionada com a regulação do 
aproveitamento energético dos cursos de água (CF/1988, arts. 21, XII, b; e 176) e a 
formulação de normas gerais de proteção do meio ambiente do que com eventual 
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competência subsidiária do estado federado para dispor sobre temas de competência 
comum. 

Ademais, o legislador estadual não pode superar entendimento de agência 
reguladora legalmente constituída para proteger determinado bem jurídico sem 
comprovar que se trata de um juízo baseado em evidência. 

A ANA é a autarquia sob regime especial que detém capacidade técnica e legal 
para definir as condições para aproveitamentos hidrelétricos dos reservatórios do Rio 
Cuiabá. Na espécie, a lei estadual impugnada, sem demonstrar erro evidente da ANA, 
pretendeu substituir o entendimento dela sobre a permissão ou não para construção de 
usinas hidrelétricas em trechos daquele rio. 

 

2.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou procedente a 
ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei 11.865/2022 do Estado de Mato 
Grosso. 

 

3. Proibição de soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzem 
estampido em âmbito municipal 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

É constitucional – formal e materialmente – lei municipal que proíbe a soltura de 
fogos de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. 

RE 1.210.727/SP, relator Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 
8.5.2023 (Info 1093) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

O município de Itapetinga aprovou lei que proíbe a soltura de fogos de artifício 
e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. O Procurador Geral de Justiça do 
Estado de São Paulo questiona decisão do TJ local que declarou a validade da lei, por 
entender que a lei contraria tese de repercussão geral fixada pelo Supremo. No 
julgamento do RE 586224, o STF assentou que o município é competente para legislar 
sobre o meio ambiente com a União e o Estado, no limite do seu interesse local e desde 
que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes 
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federados. O PGJ alega que a total proibição do uso de fogos de artifício em toda a 
extensão municipal é medida desproporcional ao fim a que se destina. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Sem mais “pororopoupou” no réveillon? 

 

R: É por aí... 

É constitucional — por dispor sobre a proteção do meio ambiente e a proteção 
e defesa da saúde, matérias de competência legislativa CONCORRENTE entre a União, 
estados e DF (CF/1988, art. 24, VI e XII), e estabelecer restrição necessária, adequada 
e proporcional no âmbito de sua competência SUPLEMENTAR e nos limites de seu 
interesse local (CF/1988, art. 30, I e II) — lei municipal que veda a soltura de fogos de 
artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. 

A lei municipal que confere regulamentação mais protetiva, considerados os 
impactos negativos à saúde e ao meio ambiente advindos dos efeitos ruidosos causados 
com a queima de fogos de artifício e outros artefatos similares, atua nos limites do 
regular exercício de sua competência legislativa. 

Na espécie, a proibição imposta pela Lei 6.212/2017 do Município de 
Itapetininga/SP observa a disciplina normativa estabelecida no âmbito federal. Nesse 
sentido, a Resolução CONAMA 02/1990 — que dispõe sobre o Programa Nacional de 
Educação e Controle da Poluição Sonora — expressamente autoriza a fixação, a níveis 
estadual e municipal, de limites de emissão de ruídos em valores mais rígidos. 

Nesse contexto, o legislador itapetingano privilegiou o princípio da proteção 
à saúde e ao meio ambiente equilibrado, em regulamentação da máxima fruição da 
liberdade jurídica dos particulares e da livre exploração de atividades econômicas. 
Ademais, a restrição é justificável em razão de premissas empíricas, motivo pelo qual, 
diante da realidade fática local, inexiste ofensa aos princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 

 

3.2.2. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 
1.056 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
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4. PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre receitas financeiras: restabelecimento de 
alíquotas mediante decreto presidencial e princípio da anterioridade nonagesimal 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois 
(i) há plausibilidade jurídica quanto à alegação de constitucionalidade do Decreto 
11.374/2023; e (ii) há perigo da demora na prestação jurisdicional decorrente da 
constatação de controvérsia constitucional relevante e da existência de decisões 
judiciais conflitantes sobre o tema. 

ADC 84 MC-Ref/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, redator do acórdão 
Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 8.5.2023 (Info 
1093) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

O presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, ajuizou no STF a ADC 84 
para garantir a legitimidade e a eficácia imediata de decreto sobre os valores das 
alíquotas de contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins). 

Em 30/12/2022, o então vice-presidente da República, Hamilton Mourão, no 
exercício da Presidência, promulgou o Decreto 11.322/2022, que reduziu pela metade 
as alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins sobre receitas financeiras de pessoas jurídicas 
sujeitas ao regime de apuração não cumulativa (de 0,65% para 0,33% e de 4% para 2%, 
respectivamente). A norma estabelecia a data de vigor a partir de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º/1/2023. 

Em 1º de janeiro, Lula editou o Decreto 11.374/2023, que revoga a norma de 
dezembro, com aplicação a partir de sua publicação. Na ação, ele defende que não 
haveria violação do princípio de anterioridade nonagesimal, que prevê prazo de 90 dias 
para que a alteração tributária passe a fazer efeito, porque a nova norma retomaria os 
valores previstos no Decreto 8.426/2015, em vigor até a edição do decreto de 
dezembro. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Decreto 11.374/2023: “Art. 1°. Ficam revogados: (...) II – o Decreto n° 11.322, de 30 de dezembro 
de 2022; e (...) Art. 3°. Ficam repristinadas as redações: I – do Decreto n° 8.426, de 1° de abril de 
2015, anteriormente a alteração promovida pelo Decreto n° 11.322, de 2022; e (...) Art. 4°. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.” 
Decreto 8.426/2015: “Art. 1º Ficam restabelecidas para 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas 
financeiras, inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge , auferidas pelas 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. 
(Repristinado pelo Decreto nº 11.374, de 2023) § 1º Aplica-se o disposto no caput inclusive às 
pessoas jurídicas que tenham apenas parte de suas receitas submetidas ao regime de apuração 
não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. § 2º Ficam mantidas em 1,65% 
(um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS aplicáveis 
aos juros sobre o capital próprio. § 3º Ficam mantidas em zero as alíquotas das contribuições de 
que trata o caput incidentes sobre receitas financeiras decorrentes de variações monetárias, em 
função da taxa de câmbio, de: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito) I - 
operações de exportação de bens e serviços para o exterior; e (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 
2015) (Produção de efeito) II - obrigações contraídas pela pessoa jurídica, inclusive empréstimos 
e financiamentos. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito) § 4º Ficam 
mantidas em zero as alíquotas das contribuições de que trata o caput incidentes sobre receitas 
financeiras decorrentes de operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsa de valores, de 
mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão organizado destinadas exclusivamente à 
proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas quando, cumulativamente, o 
objeto do contrato negociado: (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito) a) 
estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; e (Incluído pelo Decreto nº 
8.451, de 2015) (Produção de efeito) b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa 
jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 8.451, de 2015) (Produção de efeito) Art. 2º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2015.  Art. 3º 
Fica revogado, a partir de 1º de julho de 2015, o Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005.” 
Decreto 11.322/2022: “Art. 1°. O Decreto n° 8.426, de 1° de abril de 2015, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: ‘Art. 1°. Ficam estabelecidas em 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
e 2% (dois por cento), respectivamente, as alíquotas da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre receitas financeiras, 
inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge , auferidas pelas pessoas 
jurídicas sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições. .................’ 
(NR) Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1° 
de janeiro de 2023. 
 

4.2.2. Respeitou a anterioridade nonagesimal? 

 

R: Cautelarmente falando, parece que sim... 
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O Decreto 11.374/2023 repristina dispositivos do Decreto 8.426/2015, 
anteriormente à alteração promovida pelo Decreto 11.322/2022, no que diz respeito às 
alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras auferidas pelas 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa. 

Nesse contexto, em juízo perfunctório, a referida alteração não configurou 
majoração tributária apta a atrair a aplicabilidade do princípio da anterioridade 
nonagesimal (CF/1988, arts. 150, III, c; e 195, § 6º). Por isso, o Decreto 11.374/2023 não 
pode ser equiparado a instituição ou aumento de tributo, razão pela qual não viola os 
princípios da segurança jurídica e da não surpresa, dado que o contribuinte, desde 
2015, já se submetia à incidência das alíquotas de 0,65% para o PIS/PASEP e de 4% 
para a COFINS. 

Ademais, como o regime tributário é definido pela lei vigente à data da 
ocorrência do fato gerador, que, no caso das referidas contribuições, corresponde ao 
faturamento mensal (Leis 10.637/2002 e 10.833/2003), a norma aplicável é o Decreto 
8.426/2015 (art. 1º), repristinado pelo Decreto 11.374/2023. 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, referendou a decisão 
que deferiu a medida cautelar requerida para suspender a eficácia das decisões judiciais 
que, de forma expressa ou tácita, afastaram a aplicação do Decreto 11.374/2023, 
possibilitando o recolhimento da contribuição para o PIS/COFINS pelas alíquotas 
reduzidas de 0,33% e 2%, respectivamente, até o exame de mérito desta ação. 
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